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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023 

PROCESSO N° 407/2023 

(LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14) 

Departamento Responsável: Secretaria de Serviços Municipais 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

Este procedimento licitatório será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE FILTROS PARA OS VEICULOS DA GARAGEM MUNICIPAL 

DIA/HORÁRIOS: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 04/12/2023 – 10:00 Horas 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 15/12/2023 – 09:59 Horas 

ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 15/12/2023 – 10:00 Horas. Obs. Nesta fase será informado via chat o horário do início 
da fase de lances 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:  www.novobbmnet.com.br e www.serranegra.sp.gov.br 

LOCAL: - www.novobbmnet.com.br  
 

 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO Nº 407/2023 

Pregão nº 067/2023  

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1 – A Prefeitura Municipal de Serra Negra através da Secretaria de Serviços Municipais e este Pregoeiro, designado pela 

Portaria nº 13 de 12 de Janeiro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já 

indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR 

ITEM. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 

criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Setor de Licitação, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET 

Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.novobbmnet.com.br  

 

2. - DO OBJETO: 

2.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE FILTROS PARA OS VEICULOS DA GARAGEM MUNICIPAL 

 

3. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária abaixo especificada: 

Protocolo 1747/2023. 

  

4. - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

4.1 – As solicitações de esclarecimentos poderão ser feitas diretamente na plataforma www.novobbmnet.com.br em campo 

específico. 

 

5. – DA IMPUGNAÇÃO: 

5.1 - Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, diretamente na plataforma 

www.novobbmnet.com.br. 

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o interessado que não o fizer até o 

terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

 

6. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste edital e seu anexo. 

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os interessados que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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 6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e de contratar; 

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

 6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação; 

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o 

autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

6.2.7 - NÃO CONSIDERADAS MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14; 

6.2.8 - Que tenha qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame, INCLUSIVE NO QUE VERSA O ARTIGO 200* DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA E LEI MUNICIPAL N° 4.629/23. 

*Art. 200 - Não poderão contratar com o Município o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os Secretários Municipais e as pessoas 

ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção. 

*Lei n° 4.629/23 - art. 2° - Fica vedada a participação em procedimentos licitatórios e a contratação, no âmbito da Administração 

Pública Direta e Indireta do Município de Serra Negra/SP, de pessoas físicas ou de empresas que possuam sócio - administrador 

condenado judicialmente por crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher (Lei Federal 11.340/2006 — Lei Maria da 

Penha), idoso, criança ou adolescente, de racismo e de gênero. 

 

7. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

7.1.3 - abrir as propostas de preços; 

7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 

7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 

7.1.8 - declarar o vencedor; 

7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 

7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

 

8. – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 

8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site 

de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de 

atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br.  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida 

através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário 

de Brasília) através dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br.  

 

9. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br , opção 

"Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 

9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação na 

primeira página deste edital. 

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 

reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde 

será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e 

horário para a continuidade do certame. 

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser 

acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.novobbmnet.com.br”, que veiculará avisos, convocações, 

desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

 

10. - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas 

no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de 

abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


       PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  
                            HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA 

 
SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES  

 

 

 

 

C E N T R O  A D M I N I S T R A T I V O  P R E F E I T O  J E S U S  A D I B  A B I  C H E D I D ,  S I T O  À  R U A  N O S S A  S E N H O R A  D O  R O S Á R I O ,  N º  6 3 0 ,  S E R R A  N E G R A / S P  -  

C E P :  1 3 . 9 3 0 . 0 0 0  -  F O N E :  ( 1 9 )  3 8 9 2 - 9 7 0 0  

5 

 10.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de 

Referência. 

10.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 

eletrônico com o VALOR UNITÁRIO.  

10.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher as 

informações de Marca e inserir Ficha Técnica, sempre que solicitadas pelo pregoeiro quando do cadastramento do edital na 

plataforma, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio.  

10.3.1 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 

Licitações 

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e 

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos 

incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

 

11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 

preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão 

de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 

consideradas lances.   

11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior 

ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

11 .3 -  Com o intu ito  de confer i r  ce ler idade à  conduç ão do processo l i c i tat ór io,  é permit ido ao pregoeiro  

a  abertura e gerenc iamento s imultâneo  da d isputa de vár ios  lotes  da me sma l i c i tação.   

11.4. A fase de lances será no formato ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por 

prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o término da etapa de 

lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo 

programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no 

sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de 

fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a 

partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 

   

11.4.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado 

acima. 
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11.4.2  In ic iada a  fas e de fechamento de lance s ,  os  l i c i tantes  sã o av isados  v ia  chat  na sa la  de  

negoc iação,  a  l inha do lote/i tem também indica  es sa fas e (na  co luna  S i tuaç ão)  e ,  no caso  de 

uma Prorrogação Automá t i ca,  o  í cone de “Dou - lhe uma”,  “Dou - lh e duas ”,  é  exib ido;  

11 .4.3  Os  lances  deverão ser  formulados  em valores  d is t intos  e decrescentes ,  infer iores  à  

proposta de menor  preço,  ou em va lores  d ist intos  e decrescentes  in fer iores  ao do ú l t imo 

valor  apresentado  pela  própr ia  l ic i tante  o fertante,  obs er vada,  em ambos os  cas os ,  a  redução  

mínima entre eles  de:  

 

TABELA REDUÇÃO DE PREÇOS 

ITENS 01  a  21 .  0,5% 

 

11.5.  Ass im que a  etapa  de lances  for  f inal izada e o  s is tema detectar  um empate,  conforme estabelece 

os  ar t igos  44 e  45 da LC 123/2006 a  ferramenta in ic ia  a  ap l icação  automática  do  desempate em favor 

ME/EPP/MEI ,  conforme proced imento detalhado no i tem 14 de ste Ed ita l .  

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances. 

 

12. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço por item", podendo encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que 

seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações 

técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, o Pregoeiro 

negociará a redução do preço com o seu detentor. 

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a regularidade de situação 

do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento 

das demais exigências para habilitação contidas nos itens 13 e 14 deste Edital. 

12 .3.3 –  No  cas o d e desc lass i f icação do  l i c i tante  arrematante,  o  novo l ic i tante  convocado  

deverá  apres entar  documentação  e  proposta nos  mes mo s prazos  prev istos  nos  i tens  13 e 14,  

a  contar  da convocação pelo pregoeiro at ravés  do chat  de mensagens.  
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12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou ainda o envio dos documentos de habilitação e 

da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e 

consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas neste Edital.  

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante detentor da melhor oferta 

deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, 

inexequíveis ou superfaturados. 

12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de habilitação, o licitante será declarado 

vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

 

13. - DA HABILITAÇÃO: 

13.1 -  Os  documentos  relat ivos  à  habi l i tação dos  l i c i t antes ,  deverão s er  encamin hados até a  abertura 

da sessão púb l ica  ( f im de receb imen to das  pro postas) ,  conforme p rev isto neste edita l ,  d ig ita l i zados  de 

documentos  or ig inais  ou cópias  autent icadas,  contados  da  convocaç ão  da  Pregoeira,  por  mei o 

elet rôn ico  (upl oad),  nos  formatos  (extens ões )  “pdf” ,  “doc”,  “x ls” ,“png”  ou “ jpg”,  obs ervado o  l im i te de  

6 Mb para  cada  arquivo ,  conforme regras  de aceitação estabelecidas  pela  p lata forma 

www.novobbmnet.com.br .   

 

13 .1.1  -  Os  documentos  de hab i l i taçã o  enviados,  s erão  recebidos  e presumir -s e-ão  verdadeiros  e m 

re lação  aos  s ignatár ios ,  d ispensando -s e o  envio de documentos  or ig in ais  e cóp ias  autent icadas  e m 

papel .  

 

13 .1.2 -  A  empresa part ic ipante e s eu repres entante leg al  são  responsáveis  pela  autent ic ida de e  

veracidade d os  documentos  enviados  elet ronicamente.  

 

13 .2 -  Franqueada v i sta  aos  interessados  e decorr id o o prazo de até 30  (tr inta )  minutos,  s erá aberto o  

prazo para  mani f estação da intenção de interpos ição de recurs o.  

 

13 .3 -  O  não  cumprimento do  en vio  dos  documentos  de hab i l i tação  dentro dos  prazos  es tabelecidos,  

acarretará a  inabi l i tação da l i c i tante,  b em como as  sanções  prev istas  neste Edi ta l ,  podendo a  

Pregoeira  convo car  a  empresa  que apres entou a  proposta ou o lance s ubs equente.  
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13 .4  -  A empres a detentora da  p roposta de menor preço  deverá  apres entar  os  s eguintes  

documentos  comprobatór ios  de  hab i l i tação e qual i f icação:  

13.4.1 - Para Habilitação Jurídica: 

13.4.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

13.4.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão competente, em se tratando 

de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da 

eleição dos atuais administradores; 

13.4.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 13.4.1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93. 

13.4.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 

13.4.2.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo órgão distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura dos envelopes ou no prazo fixado na certidão, se houver. 

13.4.2.2 - Certidão Positiva para as empresas que estiverem na situação de Recuperação Judicial, dentro do prazo de sua 

validade, desde que a interessada demonstre seu plano de recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 

apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação. 

13.4.3 - Para Regularidade Fiscal: 

13.4.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

13.4.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

13.4.3.3 - Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

13.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal junto à Secretaria da Receita Federal e Prova de Negativa quanto à 

Dívida Ativa da União junto à Procuradoria da Fazenda Federal 

13.4.3.5- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio da licitante, mediante Certidão Negativa de 

Débitos Tributários da Dívida Ativa ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da 

proponente, sob as penas da lei; 

13.4.3.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Mobiliários, da sede ou domicílio da licitante 

 13.4.4 - Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

13.4.4.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

13.4.5 - Para Qualificação Técnica: 

13.4.5.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado de capacidade fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento, compatível com o objeto licitado. 

13.4.6 – Outras Comprovações: 

13.4.6.1 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93. Conforme Anexo II; 
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13.4.6.2 - declaração de conhecimento e atendimento às condições do edital. Conforme Anexo III. 

13.4.6.3 - declaração de responsabilidade. Conforme anexo IV. 

13.4.6.4 - declaração de enquadramento no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP). Anexo V. 

13.5 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos eles serão 

considerados válidos se emitidos em até 180 dias. 

13.6 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 

esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

13.7 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de 

prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 

pregoeiro. 

 

14.– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS: 

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às cooperativas de que tratam a 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento 

descrito a seguir: 

 14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta 

eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 

tratamento diferenciado. 

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as situações de 

empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 

empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 

quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os 

documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 deste edital. 

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro convocará o representante da empresa 

de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a 

ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

 14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima 

indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam lances ou propostas 

na situação do item 14.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 
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 14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que apresentar o melhor lance, inferior 

ao menor lance ofertado na sessão de disputa, será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na 

sala virtual. 

 14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do 

direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu 

término serão considerados inválidos. 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais 

considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta 

passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o 

previsto no item 14.1.2.2. 

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 

14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, poderá oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, dentro do prazo 

definido pelo pregoeiro, sob pena de preclusão de seu direito. 

14.1.4 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 

obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 

 14.1.5 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às microempresas, empresas 

de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a 

partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se 

houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.  

15 –  DOS RECURSOS14.  DOS RECURSOS  

15.1 .  Profer ida a  decis ão que dec larar  o  ve ncedor,  o  Pregoeiro  in formará aos  l ic i tantes ,  por  meio de 

mensa gem lançada no s ist ema,  que poderã o interpor recurs o,  imediata e mot ivadamente,  por  meio  

elet rôn ico ,  ut i l izando  para t anto,  exclus ivamente,  campo própr io  d isponib i l izado no  s istema 

www.novobbmnet.com.br .  

15.2  -  Os m emor ia is  de recur so  e  as contrarrazões  ser ão ofer ec idos exc lus ivamente  por  meio 

eletrôn ico ,  no s ít io ,  www.novobbmnet.com.br  opção RECURSO. Os docum entos  aqu i so l ic itados  

dever ão estar  assinad os e  dig ital i zados,  pe lo seu Responsável  Leg al ,  aos cu idados da  Pregoeira  

responsáve l  pe lo certame, obser vados os pr azos e  hor ár io  estabelec idos no edita l ,  no pra zo de até  

03(três)  d ias úteis ,  após o  término da  sessão  públ ica .  

15.2 .1 -  O s istem a d isponib i l i zar a recur sos  e  contrarrazões par a todos os interessados.  Decorr ido os  

prazos lega is  o  processo ser á rem it ido para  ju lgam ento.  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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15.3 .  A fa lta  de interpos ição de re curso  importará a  dec adênc ia  do d ireito  de recurso  e  o  Pregoeiro  

adjudicará  o  objeto do certam e ao vencedor ,  na própria  s essão,  propondo à  autor idade competente a  

homologação do proced imento l ic i ta tór io.  

15.4 .  Na h ipótes e de interpos ição de recurso,  o  Preg oeiro encaminhará os  autos  dev idamente 

fundamentado à  autor idade competente .   

15.5 .  O recurso contra dec isã o  do Pregoeiro  terá  efei to  susp ens ivo e  o  seu acolh imento res ultará na  

inval idação apenas  dos  atos  ins uscet íve is  de aproveitamento.  

15.6 .  Uma vez dec id idos  os  recursos  admin is trat ivos  eventualmente interp ostos  e ,  constatada  a  

regular idade dos  atos  prat icad os,  a  autor idade competente,  no  interesse púb l ico,  adjud icará o  objeto  

do certame à l i c i tante vence dora  e homologará o  procedimento l ic i tatór io.  

15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes  

15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de 

interpor o recurso pelo proponente. 

 

16. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor. 

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) item(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 

 

17. - DA CONTRATAÇÃO: 

17.1. A licitante considerada vencedora será notificada via correio eletrônico para, num prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos, contados do recebimento da notificação, assinar o contrato correspondente, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal Nº: 8.666/93 e alterações. 

17.1.1. A recusa injustificada da licitante considerada vencedora em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitará à mesma as penalidades estabelecidas neste edital. 

17.2. As empresas ME ou EPP, cuja documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à época da 

fase de habilitação, deverá comprovar, previamente a assinatura do contrato, a regularidade fiscal e trabalhista, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da publicação do resultado do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis a matéria. 

17.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

17.4. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no artigo 

81, da Lei Federal Nº: 8.666/93 e alterações. 
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17.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem convocação para a assinatura do contrato, ficarão 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

18. - DO REAJUSTE: 

18.1 - O preço será irreajustável.   

 

19. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1 - Compete à Contratante: 

 19.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

 19.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 

 

20. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1 - Compete à Contratada: 

 20.1.1 - Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais especificações do 

Anexo I deste edital. 

 20.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as exigências de qualidade para utilização. 

 20.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação até cumprimento total do contrato. 

 

21. - ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

21.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados a partir da data da 

solicitação feita pelo Secretaria de Serviços Municipais, nas condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

21.1.1 – A entrega do produto será parcelada, de acordo com a solicitação do Sigla do Órgão. 

21.2 - O recebimento dos produtos será efetuado pela Comissão de Recebimento ou por servidor responsável, que poderão 

solicitar junto ao fornecedor a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou 

até mesmo substituí-los por outros novos, no prazo máximo definido no item 21.1, contados a partir do recebimento daqueles 

que forem devolvidos. 

21.3 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-

profissional, pela perfeita execução do contrato. 

21.4 – A entrega do produto deverá ser feita na Garagem Municipal – Av. Juca Preto, nº 905– Centro – Serra Negra SP - CEP.: 

13.930-00. De segunda as sextas-feiras das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00. Telefone para contato – (19) 3892-8105/2969 – Alex 

Bortoletto, em dias úteis, por se tratar de repartição pública. Após esse horário, o responsável pela unidade recebedora deverá ser 

consultado para autorizar o recebimento ou não. 

 

22. - DO PAGAMENTO:  



       PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  
                            HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA 

 
SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES  

 

 

 

 

C E N T R O  A D M I N I S T R A T I V O  P R E F E I T O  J E S U S  A D I B  A B I  C H E D I D ,  S I T O  À  R U A  N O S S A  S E N H O R A  D O  R O S Á R I O ,  N º  6 3 0 ,  S E R R A  N E G R A / S P  -  

C E P :  1 3 . 9 3 0 . 0 0 0  -  F O N E :  ( 1 9 )  3 8 9 2 - 9 7 0 0  

13 

22.1 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 

pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e endereço 

de e-mail para contato. 

22.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

22.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo previsto no item 

22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

22.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

22.6 - Os Bens ou Serviços objeto deste contrato/ata estarão sujeitos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção do 

Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do 

artigo 2º do referido Decreto Municipal. 

 

23. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1  O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, lance ou oferta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, FIZER DECLARAÇÃO FALSA ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até CINCO 

ANOS, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

23.1 .1 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado, o não cumprimento, por 

parte da empresa detentora da Ata, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, ensejarão a 

aplicação, segundo a gravidade da falta, das seguintes penalidades: 

a) Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais a empresa detentora da ata 

tenha concorrido diretamente. 

b) Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor total da Ordem de fornecimento/Compra por atraso injustificado na entrega 

do objeto / execução do serviço, até o 5º dia útil, após cobrar a multa referida na letra “c”; 

c) Multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total da Ordem de fornecimento/Compra, na hipótese do não 

cumprimento de qualquer das obrigações assumidas neste edital, seus anexos ou ata de registro de preços;  

d) Cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

E) Suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Serra Negra, bem como o impedimento de com ele contratar, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos (enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade), em especial na hipótese de descumprimento integral de 

uma Ordem de Fornecimento/Compra, ou descumprimento parcial de mais de uma Ordem de Fornecimento/Compra previstas 

neste edital, seus anexos ou ata de registro de preços e/ou ainda pelo descumprimento do item 9.1.4 deste Edital. 

F) Declaração de inidoneidade. 

23.2 As multas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou, se for o 

caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
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23.3 Também conforme Decreto Municipal n° 5.042 de 24 de Abril de 2020. 

 

24. -  DISPOSIÇÕES FINAIS: 

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração, revogá-la, no todo ou em 

parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo Pregoeiro. 

24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  

Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Prefeitura Municipal da Estancia Turística Hidromineral de Serra 

Negra com exceção ao tópico 15.1 deste Edital, de forma que, caso o término do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado 

ou feriado, ainda assim, contará para os fins legais. 

24.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, desde que seja 

possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 

comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município ou Diário Oficial do 

Estado. 

24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital. 

24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será transferida 

para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 

24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes dos Decretos e Lei 

citadas no preâmbulo deste edital. 

24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da Comarca de Serra 

Negra/SP. 

24.14 - Constitui parte integrante deste edital: 
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24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência;   

24.14.2 – Anexo II – Modelo de declaração;   

24.14.3 – Anexo III – Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital;   

24.14.4 – Anexo IV – Modelo de Declaração de Responsabilidade;   

24.14.5 – Anexo V – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP);   

24.14.6 - Anexo VI – Minuta do Contrato;  

24.14.7 – Anexo VII –TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO;  

24.14.8 – Anexo VIII – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP.  

 
 
 
 

Serra Negra, 01 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dr .  E lmir  Ka l i l  Ab i  Chedid  

Prefe ito Munic ip a l  
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ANEXO I  –  TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1.  DO OBJETO  

1.1.  REGISTRO DE  PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE FILTROS PARA OS VEICULOS DA GARAGEM MUNICIPAL  

 

LOTE/I TEM  DESC RIÇ ÃO  QU ANT.   UNI D ADE  
VALOR UNIT .  

EST IMADO (R $)  

01  F ILTRO DE  AR (E SPU M A EX TERNA)  -  MODELO XR20 0  6  PÇ  91,85  

02  F ILTRO TC G - 150 7  6  UND  178,4 0  

03  F ILTRO 6 10 550 401 31  8  UND  115,2 3  

04  F ILTRO DE  OLEO LUBR I FIC ANTE  PSL -65 5  6  PÇ  76,82  

05  F ILTRO 2 99 - 82 29  2  UND  182,5 0  

06  CARC AÇA DO PRÉ  F ILTRO D E  AR N°  2 77 377R 1  6  UND  60,00  

07  F ILTRO DE  ÓLEO DE  MOTO R LF - 397 0  6  UND  123,0 0  

08  F ILTRO DE  CO MBU STÍVEL  SEPAR ADOR FS - 198 16  6  UND  299,0 0  

09  F ILTRO DE  CO MBU STÍVEL  SEPAR ADOR FF - 561 2  6  UND  54,00  

10  F ILTRO SEP ARADOR 800 15 4731  6  UND  389,2 0  

11  
F ILTRO DE  TR ANSMI SSÃO DA MOTO NIVELADOR A 

XCM G GR18 03  
4  UND  356,0 0  

12  
F ILTRO HI DR AULI CO DE  SU CÇÃO  D A 

MOTONIVEL ADOR A XCM G GR18 03  
4  UND  299,0 0  

13  
F ILTRO HI DR AULI CO DO  RE SPIRO D A 

MOTONIVEL ADOR A XCM G GR18 03  
2  UND  531,0 0  

14  F ILTRO 8 03 192 566 1  2  UND  735,0 0  

15  F ILTRO DE  AR I NTER NO/EX TERNO 8 031 902 94  4  UND  695,0 0  

16  
F ILTRO DE  AR CO ND ICIO NADO  M AIOR DA 

MOTONIVEL ADOR A XCM G GR18 03  
4  UND  483,4 0  

17  
F ILTRO DE  AR CO ND ICIO NADO  ME NOR D A 

MOTONIVEL ADOR A XCM G GR18 03  
4  UND  69,00  

18  ELEMENTO DE  F ILTRO DE  ÓLEO 803 192 566  6  UND  198,8 0  

19  F ILTRO DE  ÓLEO DO  MOTO R 842 212 15  6  UND  95,00  

20  F ILTRO DE  CO MBU STÍVEL  5 8027 217 28  6  UND  112,5 0  

21  F ILTRO DE  CO MBU STÍVEL  5 1629 287  6  UND  263,0 0  

 
*QU ANTI D ADE :  AS QU ANT ID ADE S E ST I MAD AS,  CO NSTANTE S DE STE  ANE XO ,  SERVEM APE NAS COMO INFORMAÇ ÃO  

AO S I NTERE SSADO S,  J Á QUE,  NO S TE RMO S DO  ART I G O 14  DO  DEC RETO  Nº  4 . 093 de  28 /0 2/2 01 3  E  PEL O PRÓ PR IO 

SI STEM A DE  REG ISTR O DE  PREÇO S,  A ADMI NI ST R AÇÃO NÃO  SE  O BR IGAR Á A  AD QUI RI R QUAN TI DADE S MÍ NIM AS .  A  

AQUI SIÇ ÃO DO S I TENS INDEPENDE DE  SU A TO T ALI DADE EM RELAÇ ÃO AO S I TENS,  PO DENDO A MU NIC IPAL ID A DE  

AD QU IR I -LO S INDI VI DU AL MENTE AO PREÇO PRO POSTO,  DE  ACO RDO  COM SU A NECESS ID ADE.  

 
2.  P R AZO DE  E NT R EG A:  

2.1  A  en tr e ga  do  ma te r i a l  se rá  r ea l i za da  em  at é  07  ( SETE )  d ia s  út e is  co nta do s da  so l ic i t ação  fe i t a  p elo  Secr et ar ia  

de  Se rv iço s  Mu n ic i pa i s .  E n trega par ce lad a .  

 

3 .  LO C AL  DE  E NT R EG A:  

3.1 .  Ga ra gem M un ic i pa l  –  Av .  J uca  Pr eto ,  n .º  9 05 –  De se g u nd a  as  s exta s- f e i ras  da s  0 7h 00 à s  1 1h 00 e  da s  13 h0 0 

às  16 h00 .  Te l efo ne pa ra  c onta to  –  (1 9)  3 89 2 -8 105 /2 969 –  A lex  Bo rto le tto .  

 

AQUI SI ÇÃO  DE  F ILTRO S P ARA USO  NO S VE ICULO S DA FROTA D A G ARAGE M M UNI CIPAL .  

OBS. :  "E NTRE GAS P AR CELADAS DE  ACOR DO CO M A SOL IC ITAÇÃO  DO SETOR RE QUIS ITANTE"  
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ATA DE  RE GI STRO DE  PREÇ OS P AR A 1 2 ME SE S  

VE ICULO S:  MOTONIVEL AD ORA XC M G GR 180 3,  TR AT OR AGRICOL A NEW HOLLAND TL  5 .8 0C,  M ÁQU INA C ORTADOR A 

DE  ASFALTO,  POLO,  C AM I NH ÃO VW262 80,  C AMI NH ÃO IVECO D AILY  3 5S4C S,  PÁ C ARREG ADEIR A C ATER PILLAR 92 4H 

E  RETROESC AV ADEIR A CASE  580L .  
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ANEXO I I  –  MODELO DE  DECLARAÇÃO  

TIMBRE DA EMPRESA  

(Nome da  empresa,  CNP J  e endereço da empre s a)  

 

DECLARAÇÃO  

 

DECLARAMOS,  sob  as  penas  da Lei ,  para os  f ins  de habi l i tação,  na L ic itação  Pregão  E let rô nico  nº  

**/20__ –  Processo nº **/20__,  instaurada pelo  xxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ,  que a  empresa :   

 

1  -  Cumpre ao d isposto  nos  incisos  XXXI I I  do ar t .  7º  d a Const itu ição Federal  e  inciso  V  do art .  27 da Le i  

Federa l  n º 8.666/ 93,  de  que não  emprega menor  d e  18  anos  em t raba lho  noturno,  per igoso  e ins alubre  e 

não emprega menor de 16 anos,  ress alvado,  quando for  o  caso,  o  menor ,  a  part ir  de 14 anos,  na 

cond ição de aprend iz ,  nos  termos  do  modelo  anexo ao Decreto F edera l  n º  4.358,  de  05 de Setembro de 

2002,  que regulamenta a  Lei  nº 9.584,  de 27 de outubro  de 2002;   

 

2  -  Não  es tá  imped ida de contratar  com a Administração Púb l i ca ;   

 

3  -  Não  foi  declarada in idôn ea por  ato  do Pod er Públ ico ;   

 

4  -  Não  incorre nas  demais  condiçõ es  impedit ivas  da le i  8666/93 .   

 

5  -  Que inex istem fatos  imped it ivos  a  sua hab i l i tação.   

 

__________,  . . .  de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  de 20__.  

 

 

 

______________ ______________________  

Nome da empresa +  Car imbo  

Nome do respons ável  legal  da empresa  

RG do responsável  

CPF do  responsável  
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ANEXO I I I  –  DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDI TAL  

 

 

TIMBRE DA EMPRESA  

(Nome da empresa,  CNPJ  e en d ereço da em pres a)  

 

 

Declaramos p ara tod os  os  f ins  de d ireito,  que conhecemos o objeto  do p regão  e  os  termos cons tantes  no 

Edita l  Pregão  E let rônico  nº **/20__ –  Processo nº **/20__ e s eu (s )  ANEXOS e do Reg ulamento bem 

como temos  todas  as  condições  de cumpr i r  as  exigên cias  a l i  cont idas  no que concerne à  apresentação de 

documentação para f im de ha bi l i tação.  

 

Data :  

 

 

 

 

 

 

 

 

______________ _______ _______________  

Nome da empresa + Car imbo  

Nome do respons ável  legal  da empresa  

RG do responsável  

CPF do  responsável  
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

TIMBRE DA EMPRESA  

(Nome da empresa,  CNPJ  e  endereço da empres a)  

 

 

 

  Ao (a )  Pregoeiro  do Munic íp io  xxxxxxxxxxxxxxxxxx  

 

  Dec laramos para os f i ns  de d ire ito ,  na  qual idade de Proponente do pr ocedim ento de  

l ic itação, sob a mo dal idade Pregão  Eletrôn ico nº **/20__ –  Processo nº  **/20__ , instaurado pe la  

Prefe itura  Munic ipa l  de  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ,  que:   

 

•  Assum imos inteir a r espo nsab i l idade pe la aute ntic idade de todos  os  documentos apresentados 

ao (a)  Pregoeiro ,  sujeitando -nos  a  eventuais  aver iguações  que se façam necessár ias;  

•  Compromet emo -nos  a  manter,  d urante  a  execução do Contrat o,  em compatib i l idade com as 

obrigações  assumidas ,  todas  as  cond ições  de habi l i tação e qual i f icação ex ig idas  na l ic i t ação;  

•  Comprometemo -nos  a  repassar  na  pro porção  correspondente,  eventuais  reduções  de preços  

decorren tes  de mudanças  de a l íquotas  de imposto s  incidentes  sobre o fornec imento do ob jeto,  

em função de a lterações  d e legis lação correspondente,  publ icada durante a  v igênc ia  do  Contrato;  

•  Temos conhecimento e  submetemo -nos  ao d isposto na Le i  n .º  8.078 –  Cód igo de  Defes a do 

Consumidor ,  bem como,  ao  Edi t a l  e Anexos  do Pr egão  E letrôn ico  nº  **/20__ –  Processo nº 

**/20__,  rea l izado pela  Prefe itura de xxxxxxxxxxxxx  –  PR.  

 

Por  s er  expressão  da verdade,  f i r mamos a  pres ente.  

 

__________,  em __ de ______ de 20__.  

 

 

 

_________________ ___________________  

Nome da empresa + Car imbo  

Nome do respons ável  legal  da empresa  

RG do responsável  

CPF do  responsável  
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ANEXO V –  MODELO DE DEC LARAÇÃO DE EN QUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO L IC ITANTE SER  UM A ME OU EPP).  

 

 

TIMBRE DA EM PRESA  

(Nome da empresa,  CNPJ  e endereço da empres a)  

 

 

(   )  MICROEMPRESA  

 

(   )  EMPRESA DE  PEQUENO PORTE  

 

___________ _____________ ____________________ _______ ________________,  ins cr ita  no  (Razão 

Soc ia l  da Empresa)  CNPJ  nº _____ ________________,  Endereço:  __ _______________________________   

 

DECLARO,  sob as  penas  da  le i ,  que a  emp resa  _______________ _____,  ins cr i ta  no  CNPJ  nº 

__________ _____,  cumpre os  req uis itos  legais  para a  qua l i f icação  como microempres a ou  emp resa  de 

pequeno p orte estabelecidos  pela  Le i  Co mplementar  nº 123,  de 14.12.200 6,  em espec ia l  quanto ao s eu 

art .  3º ,  esta ndo apta a  usufru ir  o  tratamento favorec ido estabelec ido nessa Le i  Complement ar .  Dec laro,  

a inda,  que a  empresa está  exc lu ída das  vedaçõe s  constantes  do parágrafo 4º do art igo 3º da Le i  

Complementar  nº  123,  de 14.12 .2006,  e que s e compromete a  promover  a  re gu lar ização  de event ua is  

defe itos  ou  rest r ições  existentes  na documentação  ex igida p ara  efe ito  de regu lar idade f iscal ,  caso  se ja 

dec larada venc edora do  c ertame.  

 

Sou optante do Sistem a Simples  Nac ional?  

(   )  S IM  (   )NÃO   

 

________________________________ __________  

Loca l/  Data  

 

 

_________________ _____________ ______  

Nome da empresa + Ca r imbo  

Nome do respons ável  legal  da empresa  

RG do responsável  

CPF do  r esponsável  
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ANEXO VI  –  ATA DE RE GISTRO DE PREÇOS  

 

PROCESSO 407/2023 –  PREGÃO ELETRÔNICO  PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2023  

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE  FILTROS PARA OS VE ICULOS DA GARAGEM MUNICIPAL  
 

 

     Aos  X X XX X X  d i as  do  m ê s  d e X XX X XX  de  20 23 ,  d e  u m la do  a  P REFEI TU R A DA E ST ÂNC I A 

TUR ÍSTIC A HI DROM INE R AL  DE  SER R A NEGR A ,  com  s ed e loca l i za da  à  R ua No ss a  Se nho ra  do  Ro sár io ,  nº  630 ,  n es ta ,  

in scr i t a  no  C NPJ ,  so b  o  nº .  4 4.8 47. 663 /00 01- 11,  n e s te  ato  r e pr e se n ta do  pe lo  se u  Pr ef e i to  M un ic i pa l ,  D R.  ELMIR  

KAL IL  AB I  CHE DI D,  n es te  ato  d en om i na da  s im pl e sm en te  P RE FEIT UR A  r e sp ons áve l  p e l o  P r egão  E le t rôn ico  nº  

067/ 202 3 ,  e  d e o ut ro  l ad o ,  a  em p re sa  a d ju d icat ár i a  no( s)  i t em( s)  a ba ixo ,  d orava nt e de n om i na da DE TENTOR A ,  

com ba s e na  Le i  Fed e r a l  n º  8 .66 6/9 3 e  s ua s  a l t e r aç ões,  L e i  Fe de ra l  1 0.5 20/ 0 2 e  a i n da,  L e i  Mu n ic i pa l  3 .612 d e 1 2  

de  Março  de  2 013  e  D ec re to  Mu n ic i pa l  4 .0 93  de  28  d e Fev er ei ro  d e  20 13,  t êm  e n tr e  s i ,  ju sto  e  av enç ado  a  

pr e se nt e AT A  q ue,  q ua n do  p u bl ica da,  te rá  ef e i to  de co mp romi s so  d e fo r nec im e nto ,  o bs er va d a  a s  cond iç õ es  

es ta be l ec i da s  no  a to  co nv ocatór io  e  con soa n t e as  c l áu su la s  q ue  s e  s eg u em:  

 

1.  DO DETE NTO R REGI ST R ADO :   

1 .0 .  A  pa rt i r  d es ta  d ata ,  f ica  r eg i st ra do  n es ta  P REFEITU RA ,  o bs e rva da  a  or d e m de  c la ss i f icação ,  o ( s)  p reço( s)  do  

forn ec edo r  DE TENTOR  re g i st ra do,  a  s eg u ir  re lac iona do,  o bj et iva n do  o  com prom i sso  de  fo rn ec im en t o  do s  i te n s  

aba ixo  de scr i to s ,  na s  co n d içõe s  es ta b el ec i da s  no  a to  convoc a tór io .  

 

Empr e sa   :  X X X      

CNPJ  nº   :  X X X    

End e reço   :  X X X  

Te l efo ne   :  X X X     

Rep r es e nta da  po r  :  X X X  

CPF    :  X X X  

 

I tem  
Qu an t.  

Est ima da  
Un id ade  Des cr i ç ão  Marca  

Preç o U n it  

(R $)  

Preç o T ot a l  

(R $)  

       

 

2.  DAS OBR IG AÇÕE S D A  D ETENTOR A:  

1.  Con tr at a r  com e s ta  PR EFEIT UR A ,  na s  con di çõe s  pr ev is ta s  no  E di ta l  do  Pr eg ão  E le trô n ico  ac im a c i t ado ,  bem  

como no( s)  pr eço( s)  re g i st ra do( s)  n e sta  Ata ,  o s  pro d uto s  o bj e to  d es te  a j u st e.   

 

2 .  Ma n te r ,  du ra nt e toda  a  v i g ênc ia  d es te  Re gi s tr o  de Pr eços  ( AT A) ,  em c ompa t i b i l id ad e com as  o br ig açõe s  

as su mi da s,  tod as  as  con d i ções  d e ha b i l i taç ão  e  qu a l i f ic ação  ex i g i da s  na  l ic i taç ão .  

 

3 .  P razo  p ara  en tr e ga:  E m ATÉ  07  ( SETE )  d ias  út e is  co nta do s d e  c ad a  “Or d em  d e  Fo r nec im en to”  em it id a  p ela  

Pref e i t ur a .  

 

3.  DO C O NT ROLE  DO S P RE ÇOS R EGI ST R ADO S:   

1 .  A  P REFE ITU R A  a dot ará  a  p rát ica  d e todo s  o s  a tos  nec e ss ár ios  ao  co nt ro l e  e  adm i ni st r ação  da  p r es e nt e  At a .  

 

4.   D A VALID ADE DA AT A DE  REG I ST RO D E  P REÇO S:   

1 .  A  pr es e nt e At a  t e rá  v a l i da de  d e 12  ( doz e)  m e se s  c onta da  a  pa rt i r  da  d ata  de  s ua  as s i na t ura .  

 

5.  DI SPO SIÇÕE S GE R AI S  

1 .  Con s i d er a - se  par t e  in t e g ra n te  de st e  a j u st e,  como  s e  n e le  es t iv e ss em  tra n sc r i to s ,  o  E d ita l  do  Pr e gão  E le trô nico  

n.  02/ 202 3,  be m com o  tod os se u s  An exos  e  a  pro po s ta  da  DETE NT OR A .  
 

2.  A ex i st ên c ia  d e p reço s  r eg i str ado s  não  o b r i ga  PRE FEIT UR A  a  f i rm ar  as  con tr ataçõ es  q u e d e l es  po d erã o  adv ir .  

 

6 .  VALOR E STIM ADO   

1 .  O  v a lo r  t o ta l  e s t im ado  de s ta  At a  de  R e gi s tro  d e P reço s  é  de  R$ xxx  ( x x )  
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7 -  DO P AG AME NTO  

1.  O  pa gam e nto  se rá  e fe tua do  pe la  CO NT R AT ANT E  em 28  (v inte  e  oi to )  d ias  apó s  a  l i be ração  da  Nota  F isca l  

E le trô nic a  ( NFe)  p e lo  Sec re tár io  da  pa sta .  Ao  em i t i r  a  Nota  F i sca l  E l et rôn ica  (NFe)  i nfo rma r  o  n úm e ro  d a  Con ta  

Corr e nt e par a  de po s i to  e  en d er eço  d e e -ma i l  p ara  c onta to .  

 

2 .  O s  B e ns  o u Serv iços  o bj eto  d e st e  co n t ra to  es ta rão  s uje i to s  a  re t enç ão ,  q ua nd o  a pl icáv e is ,  do  I mp osto  S o br e 

Se rv iços  d e Q ua lq u er  Na t ur eza  ( L e i  Com pl em e nt ar  nº  1 16 d e 3 1/0 7/2 003)  e  da  Con tr ib u ição  d e Pr ev i d ê nc ia  ( I N 

RFB  nº  2 .11 0 d e 17/ 10/ 20 22 )  e  d a  re t enç ão  do  Im p osto  d e  Re n da  d e  q u e tr a ta  o  D ec re to  Mu n ic i pa l  nº  5 . 48 0  de 

26/1 2/2 022,  o bs er va da s  as  h i pót es e s  d e não  r et enç ão  d esc r i ta s  no  §  2º  do  a rt igo  2º  do  r ef er i d o  D ecr e to  

Mu ni c i pa l .   

 

8.   DO FU NDAME NT O  LEG AL:   

1.  O pr es e nt e in s tr um en to  re g e - se  p el as  nor ma s g e r a is  p r ev i st as  na  Le i  Fe d er a l  nº  8 . 66 6/9 3  e  s ua s  a l t e raçõe s,  L e i  

Fe d er a l  nº  10 .52 0 /0 2,  Le i  Mu ni c i pa l  3 . 612 d e 12  de Março  de 201 3 e  Dec r eto  M u ni c i pa l  4 . 093 d e 28  de Fe ve re iro  

de  20 13 e  a i n d a  p ela s  l eg i s la çõe s  es p ec í f ica s ,  c u jos  ef e i tos  at i n jam e st e  in s tr u me nto .  

 

9 –  DO  FO RO   

1 .  O  Foro  pa ra  d i r i mi r  qu es tõe s  re la t iv a s  ao  p r es e nt e com pro mi sso  d e fo rn ec i me nto  s erá  o  F o ro  da  Co marc a  d e  

Se rr a  Ne gr a ,  com  p re ju ízo  a  qu a l q ue r  o ut ro ,  por  m ai s  pr iv i l eg ia do  q ue s eja .  

 

E ,  por  e sta re m a ss im ju st os  e  co nt ra ta dos,  as s in a m o  p re se n te i ns tr um e nt o  em 0 2 ( du as)  v ia s  d e i gu a l  teo r  e  

forma,  par a  todo s  os  f i ns  p r ev i sto s  e m d ir e i to ,  n a  p r es e nça  d a s  d ua s  te s te mu nh as  a ba ixo  i de n t i f ica da s,  q u e a  

tu do  a s s i st i r am e q ue  t a m bé m o  s ub scr ev em .  

 

Se rr a  Ne gr a ,  . . .  d e  . . . . . . . . . . . .  de  20 23.  

 

 

 

 

 

__ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ _ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __  

DR .  ELMI R K ALIL  ABI  C HE D ID  

PREFE ITO  MUNICI P AL  

P/  P RE FEIT UR A D A E ST ÂNCI A HI D ROMI NER AL  DE  SE RR A NEG RA  

 

 

 

 

 

__ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __  

P/ DETE NTO R A( S)  

XX X XX X XX XX X XX X XX X XX X XX X  

XX X XX X XX XX X XX X XX X XX X XX X XX X XX XX X X  

 

 

 

 

 

TESTEMU NH AS :  

 

__ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _ _ _ __ _ __ _ __     __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _  

Nom e/R G:         Nom e/R G:  
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ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS/ATAS)  

 

CONTR ATANTE :  _ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ _ _ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __  

CONTR ATADO:  _ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _  

CONTR ATO Nº  (DE  ORI GEM ):_ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ _ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  

OBJETO:  __ _ __ _ __ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _  

ADVO GADO ( S)/  Nº  O AB/ e mai l :  ( *) _ __ _ __ _ __ _ _ _ _ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _  

 

Pelo  p re s en t e TERMO,  nó s ,  ab a ixo  id e nt i f i ca dos :  

1.  Estam os  C IE NTE S de  que :  

a)  o  a ju st e  ac i ma ref e r i do ,  se u s  a d itam e nto s,  b em c omo o  acomp an ha me n to  de  s u a  ex ecu ção  con tr at u a l ,  

es ta rão  s uj e i tos  a  a ná l i s e  e  ju l gam e nto  p e lo  T r i b un a l  d e  Co nta s  do  E st a do  d e  São  Pau lo ,  c ujo  t r âmi t e  p roc e ss ua l  

ocorre rá  p e lo  s i st ema  e le t rôn ico ;  

b)  pod er emo s te r  ac e sso  a o  proc e sso ,  t en do  v i sta  e  extr a i n do  cóp ia s  da s  ma n if es taçõ es  d e i nt er e s se,  

De s pac hos  e  Dec i sõe s,  me di an te  re g ula r  ca da st ram e nto  no  S i st em a d e P roc es so  E le t rô ni co ,  em  con so n ânc ia  com 

o  es ta b e l ec ido  na  R e so l uç ão  nº  01/ 201 1  do  TCE SP;  

c )  a l ém d e d i spo n ív ei s  no  p roce sso  e l e trô n ico ,  to do s  os  De s p ac hos e  D ec i sõ e s  qu e v ie re m  a  s er  toma d os,  

re la t iv am en te  ao  a l ud i do  proc es so ,  s er ão  p u bl ica do s  no  D iá r io  O f ic ia l  do  Es t a do,  Cad e rno  do  Pod er  L e gi s l at ivo ,  

par t e  do  T r i b un al  d e Co nt as  do  Es ta do  d e São  P au l o ,  em co nfor mi da d e com o  art igo  90  da  L e i  Com pl e me nta r  nº  

709,  de 1 4  d e ja n ei ro  d e  1993,  in ic ia ndo - s e,  a  p a rt i r  de  en tão ,  a  co nta g e m dos  pr azos  proc es s ua is ,  conform e 

re gr as  do  Cód i go  d e P roc e sso  C i v i l ;  

d)  a s  in formaçõ e s  pe s so a i s  do s  re s po n sáv e is  p el a  con tra ta nt e  es tão  ca d ast ra da s  no  mó du lo  e l et rôn ico  do  

“Ca da st ro  Cor po rat ivo  TCE SP  –  Ca dTCE SP ” ,  no s  t er m os p re v i sto s  no  Art igo  2º  da s  I ns tr uçõe s  nº0 1/2 020,  confo rm e  

“D ec l ar ação(õe s)  d e At ua l ização  Ca da s tr a l ”  an exa  ( s ) ;  

e)  é  de  exc l us iva  r es po ns a bi l i da d e do  co nt ra t ado  ma nt er  s e us  d ado s se mp r e a t ua l i za do s.  

2.  Dam o- n os  po r  NOTI F IC AD OS par a:  

a)  O  ac o mp an ha me nto  do s  a t os  do  p roc e s so  a té  s e u j u l gam e nto  f i na l  e  con s eq u e n t e p ub l i cação;  

b)  Se  for  o  caso  e  d e nos so  in t er es s e,  nos  p razos  e  na s  for ma s l e ga i s  e  re g i me nta i s ,  ex e rce r  o  d i r e i t o  de 

de fe sa ,  i nt e rpo r  r ec ur so s  e  o  q ue  ma is  cou b er .  

 

LOCAL  e  D AT A :  _ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ _ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __  

 

AU TOR ID ADE  MÁXIM A DO  Ó RG ÃO/E NTI DADE :  

Nom e:  _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ _ _ _ __ _ __ _  

Car go: __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _ _ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  

CPF :  __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _ _ __ _ __ _ _  

 

RESPON S Á VEI S PEL A HO MOLOGAÇ ÃO DO CE R TAME OU R AT IF IC AÇÃO  D A DI SPE NSA/I NE XIGI B IL I DADE DE  

L IC IT AÇ ÃO:  

Nom e:  _ __ _ __ _ __ _ _ _ _ _ __ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ _ _ _  

Car go: __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  

CPF :  __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ __ _ __ _ _ _ _ _  

As s in at ur a :  _ __ _ __ _ __ _ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  
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ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS/ATAS)  

 

CONTR ATANTE :  _ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ _ _ _ __ _ __  

CONTR ATADO:  _ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _  

CONTR ATO Nº  (DE  ORI GEM ):_ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ _ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  

OBJETO:  __ _ __ _ __ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _  

ADVO GADO ( S)/  Nº  O AB/ e mai l :  ( *) _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _  

 

RESPONSÁVE I S QUE A S SI N AR AM O  AJ U STE:  

 

Pe l o  co ntr at a n te :  

Nom e:  _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _  

Car go: __ _ __ _ _ __ _ _ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ _ _ _ __ _ __ _ __ _ _  

CPF :  __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _  

As s in at ur a :  _ __ _ __ _ __ _ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  

 

Pe la  c o nt r ata da:  

Nom e:  _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _  

Car go: __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  

CPF :  __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _  

As s in at ur a :  _ __ _ __ _ __ _ _ _ _ _ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ _ _ _ __ _ __ _ _ _ _ _  

 

ORDE NADO R DE  DESPESAS  D A C O NT R AT ANTE :  

Nom e:  _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _  

Car go: __ _ _ _ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ _ _ _ __ _ _  

CPF :  __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ __ _ __ _ __ _ _   

As s in at ur a :  _ __ _ __ _ __ _ _ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ _  

(*)  Fac u lta t i vo .  I n dica r  q u an do  já  con st i t u ído ,  i nfo r man do,  in c l us iv e,  o  e n de r eço  e l et rôn ico .  
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 

originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 


